
 ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 2005 1ª Fase do Concurso Nacional de Acesso 

Estabelecimento: 3063

Curso Superior: 1515

Instituto Superior de Contabilidade e Administração de Coimbra

Gestão de Empresas

Bacharelato+Licenciatura

DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 4 43 50
2ª 18 215 25
3ª 27 023 0
4ª 30 025 0
5ª 23 219 25
6ª 18 015 0

Total 120 8

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Açores 1 2 02 04
Madeira 1 2 02 08
Geral 120 8100 10017 112.6

Total 124 8

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Agrupamento 1 / geral 54 645 75R810

Agrupamento 3 / geral 48 140 13R830

Ens. secundário recorrente (todos 4 03 0U220

Agrupamento 3 / administraçao 3 03 0R831

1.º curso 3 03 0E001

Agrupamento 3 / serviços comerci 2 02 0R832

Agrupamento 2 / geral 2 02 0R820

Informática de gestao 1 11 13R166

Recorrente por blocos capitalizávei 1 01 0R877

Agrupamento 1 / informática 1 01 0R813

Contabilidade e gestao 1 01 0R162

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Coimbra 55 346 38
Viseu 11 09 0
Leiria 9 18 13
Santarém 5 04 0
Entre Douro e Vou 5 04 0
R. A. Açores 5 04 0
Braga 4 03 0
Castelo Branco 4 03 0
Lisboa 4 03 0
Aveiro 3 13 13
Porto 3 23 25
Oeste 2 02 0
Guarda 2 02 0
Douro-Sul 2 12 13
R. A. Madeira 2 02 0
Viana do Castelo 1 01 0
Faro 1 01 0
Vila Real 1 01 0
Bragança 1 01 0

Total 120 8

MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 123.2
Prova de ingresso 98.9
Média do 12º ano 136.3
Média do 10º/11º ano 136.3

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 50 642 75
Femin. 70 258 25

Total 120 8

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 0
Prova ingresso (não fez) 3
Prova ingresso (s/mínima) 2
Pré-requisito (não fez) 0
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